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A CAMARA ]UIUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR,
APRovou e Eu Prefeito Municipal no uso de suas atribuiçôes que lhe
conferem a leiOrgânica do MunicÍpio, sanciono a seguinte :

LEI

Artlgo ío - Os cargos de provimento em comissâo da Câmara Municipal
de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, bem como sua forma de
exercício, quantidade, vencimentos, forma de nomeação e exoneraçâo,
passarão a ser regidos pela presente lei.

Arügo 20 - Ficam instituÍdos e incorporados à estrutura administrativa da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste PR., os cargos de provimento em
comissâo a seguir descritos:

Arügo 30 - Os cargos de que trata a presente lei são tidos como de
conÍiança, de livre nomeação e exoneração a quatquer tempo peto Presidente
da Câmara Municipal de Santa Maria y'o Oeste, possuem c.aráter transitório, e
destinam-se ao assessoramento da Câmara Municipal do Presidente e dos
Vereadores do Município de Santa Maria do Oeste-Pr., respeitada a divisâo de
atribuições e atividades constrante na presente lei.

NUMERO
DE

VAGAS

CARGO SIMBOLO CARGA
HORÁRA
SEMANAL

VENCIMENTO
BÁSICO

01 Assessor Legislativo cc-1 40 R$ 3.403,36

01 Assessor Parlamentar cc-2 40 R$ 1.615,51

02 Assessor Administrativo cc-3 40 R$ 1.255,07
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Artigo 40 - As atribuições e a descrição das atividades inerentes aos cargos
especificados no artigo 20, seráo divididas e respeitadas de acordo com a
discrição de cada cargo.

Parágrafo Primeiro: CARGO ASSESSOR LEGISI ATIVO. Compreende
as funçóes de assessoramento ao Legislativo no exame das proposições a
serem discutidas e votadas em Plenário, no assessoramento direto às
Comissões Permanentes, à Presidência, à Mesa Diretora, aos Vereadores, ao
Assessor JurÍdico da Câmara Municipal ao Assessor Contábil da Câmara
Municipal, referentes à tramitaçâo e controle do processo legislativo e em
qualquer assunto que envolva a técnica legislativa. ATRIBUIÇOES TIPICAS: a-
executar assessoria técnica ao Presidente aos Vereadores, ao Assessor
Jurfdico ao Assessor Contábil da Câmara Municipal em qualquer assunto
relacionada à Câmara Municipal; b- elaborar anteprojetos e projetos de Lei, de
Resoluçâo e de Decretos Legislativos, sob a supervisão e orientação do
Presidente dos Vereadores, do Assessor Jurldico do Assessor Contábil da
Câmara Municipal; c- elaborar pareceres especiais das Comissôes
Legislativas, em assuntos de suas especialidades ou competências; d-

assessorar, visando o aperfeiçoamento técnico, na redação das Leis,

Resoluções, Decretos-Legislativos e outros atos de competência da Câmara.

Parágrafo segundo: CARGO ASSESSOR PARIAMENTAR.
Compreende as funçÕes destinadas ao Assessoramento Parlamentar aos

Vereadores. ATRIBUIÇÔES tlptCRS: a- assessorar os vereadores nos

trabalhos parlamentares; b- elaborar pesquisas, redação e arquivamento de

documentos de interesse parlamentar; c- controlar as audiências, visitas e

reuniÕes de que deva participar ou em que tenha interesse o Vereador; d-
acompanhar e informar ao Vereador sobre prazos e providências das
proposiçÕes em tramitação na Câmara de Vereadores; e- preparar em resumo

as matérias de interesse do Vereador, publicadas nos principais órgãos da

imprensa; f- incumbir-se da correspondência recebida e expedida pelo

parlamentarl g- acompanhar e anotar as reivindicações e encaminhamentos
propostos para subsidiar os trabalhos legislativos; h- executar demais
atividades afins, sob a supervisão e orientação do Presidente dos Vereadores,

do Assessor Legislativo, Assessor Juridico da Câmara Municipal ou do
Assessor Contábil da Câmara Municipal

Parágrafo terceiro: CARGO ASSESSOR ADMINISTMTIVO. Executar
trabalhos administrativos rotineiros, ori que apresentem alguma complexidade.
ATRIBUIÇÔES flplCAS: a- receber e protocolar papeis destinados a Câmara,
internos e externos, encaminhando-os à Secretaria Administrativa, para
conhecimento imediato do Presidente e demais autoridades do Legislativo; b-
digitar textos que tenham ligações diretas aos trabalhos de interesse geral do



PREFEITURA MUNICIPAL

Santa n4a'ria do Oese
iUArOSE DE ti^tlça t!iCli^, N'10. CEP: tt,130.000. rO1{lrtAX: (0al) lóa{.ltt,

Legislativo e conferi-los após a digitaçâo, sob a supervisâo e orientação do
Presidente dos Vereadores, do Assessor Legislativo, Assessor Jurídico da
Câmara Municipal ou do Assessor Contábil da Câmara Municipal; c-
encaminhar para publicação em Jorna! os Atos da Câmara Municipal, mediante
orientação do Assessor Legislativo, Assessor JurÍdico ou do Assessor Contábil
da Câmara Municipal, acompanhar as publicaçôes, selecionar, levar os
exemplares para conhecimento dos interessados e, quando for o caso, arquivá-
los; d- fazer redaçÕes simples de ofícios, cartas, memorandos, e demais
documentos oficiais internos e eÍernos; e- colher, mediante orientação do
Assessor Legislativo da Câmara Municipal, assinaturas dos Vereadores em
proposigÕes, livros e folhas de presenças, atas e outros;

Artigo 5o - A revisão geral anual dos vencimentos básicos estabelecidos

no artigo 20 da presente lei, acontecerá na mesma data e sem distinção de
Indices ao estabelecido aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Santa
Maria do Oeste-Pr.

Artigo 60 - Esta leientra em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposiçÕes em contrário, especialmente as Leis no 14712007,21112009 e
243f2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, em 10 de

março de2017.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO OO1I2O17

Súmula: Altera a estrutura administrativa dos
cargos de provimento em comissão da Câmara
Municipa! de Santa Maria do Oeste-PR, e dá
outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO
OESTE-PR, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
apresenta à judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de
SANTA MARIA DO OESTE-PR, o seguinte projeto de lei legislativo:

Artigo 10 - Os cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal
de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, bem como sua forma de
exercício, quantidade, vencimentos, forma de nomeação e exoneração,
passarão a ser regidos pela presente lei. 

-\
Artigo 20 - Ficam instituídos e incorporados à estrutura administrativa da

Câmara Municipa! de Santa Maria do Oeste PR., os cargos de provimento em
comissão a seguir descritos:

Artigo 30 - Os cargos de que trata a presente lei são tidos como de

confiança, de livre nomeação e exoneração a qualquer tempo pelo Presidente

da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, possuem caráter transitório, e

destinam-se ao assessoramento da Câmara Municipal do Presidente e dos

Vereadores do Município de Santa Maria do Oeste-Pr., respeitada a divisão de

atribuições e atividades constante na presente lei.

NUMERO

DE

VAGAS

CARGO SIMBOLO CARGA
HORÁRH
SEMANAL

VENC!MENTO
BÁSICO

01 Assessor Legislativo CC-1 40 R$ 3.403,36

01 Assessor Parlamentar cc-2 40 R$ 1.615,51

02 Assessor Adm i n istrativo CC-3 40 R$ 1.255,07
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Artigo 40 - As atribuições e a inerentes aos cargos
especificados no artigo 20, serão divididas e respeitadas de acordo com a
discrição de cada cargo.

Parágrafo Primeiro: CARGO ASSESSOR LEGISLATIVO. Compreende
as funçÕes de assessoramento ao Legislativo no exame das proposições a
serem discutidas e votadas em Plenário, no assessoramento direto às
Comissões Permanentes, à Presidência, à Mesa Diretora, aos Vereadores, ao
Assessor Jurídico da Câmara Municipal ao Assessor Contábil da Câmara
Municipal, referentes à tramitação e controle do processo legislativo e em
qualquer assunto que envolva a técnica Iegislativa. ATRIBUIÇÕES tÍplCRS: a-
executar assessoria técnica ao Presidente aos Vereadores, ao Assessor
Jurídico ao Assessor Contábil da Câmara Municipa! em qualquer assunto
relacionada à Câmara Municipal; b- elaborar anteprojetos e projetos de Lei, de
Resolução e de Decretos Legislativos, sob a supervisão e orientação do
Presidente dos Vereadores, do Assessor Jurídico do Assessor Contábil da
Câmara Municipal; c- elaborar pareceres especiais das Comissões
Legislativas, em assuntos de suas especialidades ou competências; d-
assessorar, visando o aperfeiçoamento técnico, na redação das Leis,

Resoluções, Decretos-Legislativos e outros atos de competência da Câmara.

Parágrafo segundo: CARGO ASSESSOR PARLAMENTAR.

Compreende as funções destinadas ao Assessoramento Parlamentar aos
Vereadores. ATRIBUIÇÔES típtCRS: a- assessorar os vereadores nos

trabalhos parlamentares; b- elaborar pesquisas, redação e arquivamento de
documentos de interesse parlamentar; c- controlar as audiências, visitas e
reuniões de que deva participar ou em que tenha interesse o Vereador; d-

acompanhar e informar ao Vereador sobre prazos e providências das
proposições em tramitação na Câmara de Vereadores; e- preparar em resumo

as matérias de interesse do Vereador, publicadas nos principais orgãos da

imprensa; f- incumbir-se da correspondência recebida e expedida pelo

parlamentar; g- acompanhar e anotar as reivindicações e encaminhamentos
propostos para subsidiar os trabalhos legislativos; h- executar demais
atividades afins, sob a supervisão e orientação do Presidente dos Vereadores,

do Assessor Legislativo, Assessor Jurídico da Câmara Municipal ou do
Assessor Contábil da Câmara Municipal

Parágrafo terceiro: CARGO ASSESSOR ADMINISTMTIVO. Executar
trabalhos administrativos rotineiros, ou que apresentem alguma complexidade.
ATRIBUIÇÕfS fíptCAS: a- receber e protocolar papeis destinados a Câmara,
internos e externos, encaminhando-os à Secretaria Administrativa, para
conhecimento imediato do Presidente e demais autoridades do Legislativo; b-
digitar textos que tenham ligações diretas aos trabalhos de interesse geral do
Legislativo e conferi-los após a digitação, sob a supervisão e orientação do
Presidente dos Vereadores, do Assessor Legislativo, Assessor Jurídico da
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a Municipal ou do Assessor Contábil da Câmara Municipal; c-
encaminhat paÍa publicação em Jornal os Atos da Câmara Municipal, mediante
orientação do Assessor Legislativo, Assessor Jurídico ou do Assessor Contábil
da Câmara Municipal, acompanhar as publicações, selecionar, levar os
exemplares para conhecimento dos interessados e, quando for o caso, arquivá-
los; d- fazer redaçÕes simples de ofícios, cartas, memorandos, e demais
documentos oficiais internos e externos; e- colher, mediante orientação do
Assessor Legislativo da Câmara Municipal, assinaturas dos Vereadores em
proposições, livros e folhas de presenças, atas e outros;

Artigo 50 - A revisão geral anual dos vencimentos básicos estabelecidos
no artigo 20 da presente lei, acontecerá na mesma data e sem distinção de
índices ao estabelecido aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Santa
Maria do Oeste-Pr.

Artigo 60 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente as Leis no 14712007,21112009 e
243t2011.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste,

em 06 de março de 2017.

PEREIRA

/-í-s
lú,c./-,t ó-\l*/

rÚacrn ZTERHUT

Tvice-Presidente

Ér-ro

Presidente
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JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário tal lei pelo aperfeiçoamento da prestação dos
serviços públicos, necessários à realização do princípio da eficiência presente

no caput do art. 37 da Constituição Federal, requer um constante
melhoramento dos quadros funcionais da Administração Pública, considerada
em qualquer de suas esferas. Tal realidade não é diferente no âmbito do nosso
Poder Legislativo local.

De fato, a execução dos trabalhos dirigidos a cumprir a função
institucional do legislativo local demanda meios razoáveis e quadro de pessoal

suficiente e adequado ao volume e à importância das tarefas existentes.

Por outro lado, o mesmo princípio da eficiência impõe como regra de
conduta da Administração a adaptação o tanto quanto possível das suas
estruturas administrativas ao desígnio estatal, de modo ta! que os meios

através do qual o Estado lança mão para atingir os seus fins fiquem restritos

àqueles que sejam realmente úteis, obedecendo a critérios de razoabilidade.

Além do mais, os cargos e funções da Administração Pública necessitam estar

sempre em harmonia com as legislações supervenientes à sua criação, sob
pena de imposição de medidas restritivas ao seu exercício pelas instâncias

competentes.

E para atender tais preceitos que a Presidente da Câmara Municipal de

Santa Maria do Oeste-PR, apresenta à apreciação dos nobres edis o presente

projeto de lei, que tem a finalidade de regulamentar o regime jurídico dos

cargos de provimento em comissão desta respeitável Casa de Leis.

Atualmente, a matéria é tratada pelas LEIS 21112009, 24312009, 14712007 e

321t2011.

Some-se a isso o fato de que as LEIS que disciplinam ate hoje a matéria

são por demais genéricas e em desacordo com preceitos constitucionais, não

descrevem as funções, atribuiçÕes, carga horária, forma de nomeaçáo e

exoneração dos ocupantes dos cargos, ao contrário do presente projeto, que

regulamenta tais aspectos às minúcias, e ainda estabelece para cada tipo de

assessoria uma atuação específica. Se não bastasse, a apresentação do

projeto de lei em comento e pertinente para adequar a estrutura administrativa

à ordem constitucional atual, a qual, a partir da sua entrada em vigor, apenas

admite a criação e a regulamentação de cargos, funções e empregos públicos

mediante lei, e não mais de resoluçÕes ou quaisquer outras espécies

normativas.
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Por fim, é importante
presente projeto for convertido em lei, ate porque o número de cargos
permanecera inalterado, tendo em vista o numero de cargos efetivos
preenchidos, deixando de ocorrer à desproporcionalidade entre servidores
efetivos e comissionados.

Santa Maria do Oeste, 06 de março de 2017.

Presidente

I - \Ç-
,, f ot.t C*-\'. - -.-

/ UACIR ZIERHUTl. Vice-Presidente
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coMrssAo DE JUSTTçA E REDAçAO

PARECER REFERENTE O PROJETO LE! N" 0t/20t7 DE AUTORTA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. SÚfVlUU: Altera a estrutura administrativa dos
cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Santa Maria
do Oeste - PR e dá outras providências.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n. 01,120L7,

sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, não

encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por isso,

recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 06 de março de20L7.

João Alex Damião

Secretário
Étio
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coMrssAo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N" 0112017 DE AUTORIA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. SÚfUUU: Altera a estrutura administrativa dos
cargos de provimento em comissão da Gâmara Municipal de Santa Maria
do Oeste - PR e dá outras providências.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n. 0212017,
não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por
isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 06 de março de 2017 .

Aguinal João Alex Damião

Secretário
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Ofício No 09/2017 Santa Maria do Oeste, 09 de março de 2017.

Senhor Prefeito:

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do dia

06 de março de 2017 , foi aprovado em Regime Especial de tramitação por maioria dos

votos o Projeto de Lei 00112017 do Poder Legislativo, em anexo.

Sendo assim estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente.

Exmo Sro

JOSÉ RETNOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR


